
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI'

N.o 3.890-C, DE 1989
(Do Sr. Max Rosenmann)

--
Conr:AdA isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de
automóveis de passageiros que especifica e dá outras providências; tendo pareceres: da
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação, com
substitutivo (relator: DEP. DILSON SPERAFICO); da Comissão de Finanças e Tributação,
pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, peta aprovação, com substitutivo
(relator: DEP. FETIER JÚNIOR); e da Comissão de Constituição e Justiça e de
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do
substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, nos
termos do substitutivo da Comissão de Rnanças e Tributação (relator: DEP. CARLOS
MOTA).

DESPACHO:
.ÀS COMISSÕES DE:
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO;
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, 11
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111 - Na Comissão de Finanças e Tributação:
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substitutivo oferecido pelo relator
parecer da Comissão
substitutivo adotado pela Comissão

IV • Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:
parecer do relator
parecer da Comissão

o CONGRESSO HACIONAl Decreta:

uti-ser

que ocor
benefício

Ressalvados es cases excepcionais em
ra destruição completa do veiculo, o

previsto neste artigo somente poderá
11z800 uma vez.

Art. lQ - Ficam isentos do Imposto sobre produtos Industriali
zados (IPI) os automóveis de passageiros ciassificados no codigc
87.02.01.00 da tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos In
dustrializados (TI?I), quando adQuiIiáOS por:
1. Motoristas profissionais Que exeIç~fàcomprovadamente,em vei
culo de sua prQp~ieáaQ~, a atividade de condutªr autônomo de pas
sageiro, na condição de titular da autorização do poder conceden
te, e desde Que destinem o automóvel à utilização nessa ativida
de, na categoria de taxi;
II.Pessoas jurídicas ou equiparadas e as cooperativas de Traba
lho Que sejam permissionárias de transporte público de passageir~.,

na categoria àe taxi, desde Que destinem o autom~vel à utiliza.çio
nessa at1vlaade.
Parágrafo Único -

Art. 29 - A isençio dependerá de prévia verif'icaçlo, por parte da

Secretaria da Receita Federal-do Ministério da Fazenda, de que o
adQuirente preenche os reQuisitos estabelecidos no artigo ante
rior.

Art .)9 --:,: O imposto incidirá sobre quaisquer acessórios opcionais,

q~e nlo sejam equipamentos originais do modelo do veículo adquir~

do.
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'lArt ••2 - A alienaçlo do veIculo, adquirido com isençlo, antes de

4 (quatro) anos de sua aquisição, a pessoas que nlo satIsfaçam os
requisitos e ás condiçOes estBbelec1~Bs nesta lei, implicará o
pagamento, pelo alienante, do tributo dispensado, .~QnetaTiamente

corrigido.

§ '9 - A.inobservância do disposto neste artigo acar
retará alem da exigêncii de pagamento do tributo
corrigido, a cobrança de multa e juros de mora.
previstos na legislação pr6pria, para a hipótese
de fraude na falta de pagamento do imposto devo
do.

§ 29 - O previsto neste artigo não será exigido em caso
de sinistro em que ocorra a destruiçlo total do
veículo, comprovada por perícia técnica.

nas con
transcurso

Art. 59 - ~ vedada a aquisição de veiculas automotores.
dições desta lei ou de legislação anterior, antes do
dO.prazo de ~lienação de que trata o Art. 42.

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIfICATIVA

Em face das dificuldades enfrentadas por todos
os setores Da economia, consideramos imperioso a edição das nor~

mas projetadas como forma de garantir a exequibilidade dos ser
viços de texi. O custo do exerc!cio desta atividade, taõ útIl
para o transporte da populaç§o, especialmente nos grandes cen
tros urbanos. é demasiado alto, temendo-se pelo seu abandono

por part~ dos motoristas profissionais e pelo fechamento de em
presas de taxi.

Concomi tantemente, estamos apresentando outro Projeto.
de lei, com o objetivo de garantir a manutenção do serv~ço, con
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cedendo isençio da cobrança de ped~gio 80S usuários d~ rodovias~

federais que trafeguem em taxl.
Assim, não podemos permitir Que este setot de at~vi

dades se torne inviável, deixando muitas pessoas sem trabalho e
a população sem importaRte serviço de transporte.

Sala das Sessões. em 2 de 0lIlUbm de 1989

.\~~~.~
DepU~X-~SENMANN '"

gmmsAQ.H WlNg,MIA, INDÚS'[IUA ECOMERCIO

J .. RELATóRIO

o Projeto em questão concede isenção do hnpost<'l sobre Pmciutl)s

Industrializados (IPI) na compra de automóVelS de passageiros reatizada por

permiaionirios de transporte pUblico na categoria de táxi - sejam estes motoristas

profissionais exen::endo a BtiVidade de condutl'( autónomc. pessoas jurtdicas ou ainda
caopntivas de trabaIbo .; desde que desti~ (\ automÓ\'e1 autilizaçio nessa ath·idade.

Determina ·subsidiariamente o Projeto de Lei nO 1.890/89 qu~ a
CXlnc:esslo da isençio dependa de verificação pela Receita Federal acerca do preenchimerno

dai coadiçGeI exigidas, além de I~itar o bençiicio a "ma ünica utilização. r=ssal\ ado o
CIIO de sinistro com destJulÇAo ÇOmptetl do vetado.

Prevê, por fim. a incidência nonnal do imposto sobre,.todos os
acas6rios opcionais do veícalo e c pagamento peto alienante· do tributo corrigido,
aC:tCíc:idQ .de ·multa ~ juros de mora.' no caso de alienaçj(1 do veicufa adquirido com

~, ràüada antes de quatrO anos da .aqujsiçia, a' pessoas..que não satisfaçam n~
requisito! para a conc:aslo do beneficio.

Ju.tific:& o Autor. nobre Deputado Max Rosenmann. a concessão

cio beaetic:ío. pela necessidade de.ser barateado o custo do serviço dos tixis. d8<k' '0 seu
car6tcr ele utiJida4e pública.

Apresentado~....1989. o Proj~Q de Lei rf 3.890. foi ao arquiv;'1.
ltOr aIO apra:iaçIo. ao fim das' tegwaturas de 1917.1990 e 1991.1994, sentto, -
sucessiwmente desarquivado, a pedido do Autor. na forma do srrigo r05. parásrafO único.
do RqsiuiClltU fntano.

Éo Relatório.
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Ameritória Proposta do ilustre Deputado Ma.'< Roseamann vem ao
eIlCOJIb'O dos anseios dos taxistas. ajudando a viabilizar a continuidade dos serviços de tá.~,

importantes principalmente para a população de renda baixa e média dos grandes centros
urbanos do pais. A questio ~ toda..ia, comple.u. e merece análise detida por ~e desta
.ComissIG.

Desde a data da apresentação do Projeto já se modificou a situação

objetiva dos taxistas no que conçcme i matéria em relevo. Com efeito. a isenção de IPI na

compra de veiculos destinados. a uso como tã.'ti vem sendo concedida por sucessins
~~"poráril:S d!=Sdc .1991 (Lei nO 8.199/91 c Lei nO 8.443194), estando prcsentcmcnt~

em vigor a Lei nD 8.989, de 24 de fevereiro de 1995. a qual estende o beneficio.
praticamente nos· exatos termos propostos pelo Deputado Max Rosenmum.. ate 3' de

dezembro do corrente ano.

Em verdade. a unia~ça de maior relevo, além da ausêntia
de Umite temporal, existente entre a legislaçlo em vigor e a· proposta do·Deputado l\·tax

Rosenmann. diz respeito à não incl~o no texto lega) em vigor das pessoas jurídicas dentre
15 Qltegorias que exploram o serviço de libds incJuidas no benefido.

Nesse particular nos parece mais justa a opção do lcgi,Jador. Com

efeito, Uata-se de concessão de beneficio quç iPlPlka em sac:rificio de receita púb,lica

"Qtssa e ncccssâria ao atendimento de mi1h6cs de pcs10u carentes - adultos e 'criâ1iç:lS '

que perambulam .pelas RIU deste rico país pobre..É soda! e eticamente iniquo. nesse
coDtcxto, prantir em igualdade de condiç6es acesso ao beneficio a condutores autônomos
e cooperativas de trabalho. estes legitimados pela fraqueza econômica. taDto quant!' a
ernpnsu orpnizadas.

De resto. o tratamento que vem sendo dado ao assunto pelos

sucessivos diplomas legais - indusive sob o aspectO da temponlidade definida, parimctro

adequado para uma renUncia de receita a vigorar em época de crise fiscal do Estado .:
deixaria. em Principi09 pn:judiada, por falta de objeto. a iniciam.. ora em análise. A

questIo, todavia. também deve ser discutida sob o prisma da igualdade de direito~ entre
todos OI cidadios e da igualdade de todos perante a lei.

5
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.Esta nova vertent~ de análise nos leva a questionar n-: lei
presememente em vipr -e também o Projeto em nla ~ no que se ri:fere à conc:essão -do

:heneficio deiseaçio do imposto~ep8l]l~mpra de tixis.

Sem embargo da relevinc~ inegiveJ dos serviços prata~s pelos
taxistas. outras categorias há cujas atividades 510- de interesse público e para as quais o
automóvel ipaJmente ccnsiste em instnnncIato de tt'lbúho, tais çomo os oficiais de justiça .
e os n4bC8etl18ma comerciais. quando 510 obrigados a c:umpriTan suas funções em \'"eK:ula
ptÓpriO.

A imprescindibUidade do automóvel. como jÍ1SU\U1\C1lto de trabalho

de todas estas categorias jüstifi~ tratamento tn'butírio privilegiado. tat:quat'l) que QCt1rTe
com , equisiçIo de bens de capital por qualquer empresa. cOIII8biIizada cOmo despesa c. _

por conseguinte. abatida do lucro tribuúYeI pelo imposto de feDda.

Apesar do ônus de tlÚS medidas sobre o orçamento fiscal. lJniio:.

~'obri~ de ttUamem~'isonômico a lei deve comcmplar -c. pRJpOmQ$ que por

três aos. evitando a reedição quase anual de leis.sobre a matéria. como \'em ocorrendo· a
~ de IPI pala todas as categorias profissionais em que o autamch'el de transporte de
JllSllleiros repuama instrumento de trabalho. nos mesmos moldes elo que hoje já é

defiaido·para a. sofrida e:ategoria dos taxistas.

Em ~ aclaptaçlo ~a. i .Proposiç1o em estudo,
tIIleIIdemos que:. na especificação dos ,,'eiculos passíveis de'sen=m-atinsidos pelo beneficiD.
a melhort~ em confi'oDto com.a utilizada 110 Projeto. o qual remete i -tabela de

incidência do IPI, é a sepida peJa Iegi~ -em vigor. que limita a isençlo a'Çcu I "5

lB3onai5de até 127 MP de potência bruta. Esta \IIdma ahernativa. além de maia amp" e de

mais simples entendimento, destina claramente a amceSslo do beneficio aos veículos
fibricados no pais, evitando a pefversa expottaçio dós efeitos posiri\'OS • medida ~bre o .
lCtOr produtivo.

Por todo o exposto, opisnos pela .1'""'"'. do Projeto de t.ei
n.·3.190189. na forma do Substitwivo em anetCl.

'''Sala da Comissto. erJI~ ."de I QC)5_

~
2, ....

- ..,.,.- ~.e.:-"
Depurado 50 SPERÁFfc-O:

Relator



SUBSmunYO OFERECIDO PELO RB.A1OR

Concede iseDÇio do ImpoSlE!' sobre
Produtos Industriafl7Jldo5.lPJ. na ~o de
automO~-eis de passageiros ctue e5f'Ilàlica e da
outras providiDcias.

,O Congresso Nacional decreta:

An. Ia f'am isentos do Imposto sobre Produtos Industrializadt\S

(IPI), pelos tras próximos exercícios fiscais. OS automôveis de ~eiros de fabricação
naciODlJ de ate 127 HP'de.potência bruta (SAl:) adquiridos por:

I . motoristas profissionâis que ~erçam. comprovadamente. cln
wiculos de sua propriedade. a atividade de c,cmdutor .lUtônom() de pusageims, na

éondiçIo de titular de autorização. permissio ou Cóncessio do poder conceclente c que
daaiMm o automóvel ia utilizaçio na categoria ele aluguel (tlixi);

11 • cooperativas de .trabalho que sejam pennissionirias t'U

ClOlalSSionárias de ttanspone pübUco de passageiros, na e:ategOril de aluguel (tãxi). desde

que tais veiculas se destinem i utilizaçlo nessa atividade:
111 • representantes comeil:iais autônomos. desde que compro\em

a~dade e o uso dos veiculas em SUIS atnidades profissionais espedfic:as~

IV • oficiais de ju~iça qu~~obri~ a Qlmprir suas funçõ'-"S

em veículo próprio. desde que destinem os veículos a~ atividades especificas:
Paráarafo Unic:o - R~IYados os casos~. em que

ocorra destruiçIo completa do veiculo durante o Periodo de trabalho. o beneficio previsto
neste artigo somente poderá ser utilizado uma vez.

An. r A isençlo dependerá de lrivia \'erificação. por pa,te da
Secretaria da~ Federal do Ministério da Fazenda. d. que O' adquiNnte pn:enchc ns
requisitos estabeleCidOs nesta lei.

Art. 3° O imposto incidirá sobre quaisquer acessórios o~;onais

quo 010 lCjani equipamentos ori";' dõ modelo d~ veiculo adquirido.

An. 4° A aljenaçlo do veiculo adquirido com isençlo da IPI antes
de decorridos 4 (quatro) anos de sua aquisição com efeIivo usó implicará no pagamemo
pelo alieaante do tributo dispensado atualizado na fOnlla da legisiação tnõutiria

7
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§ 1° • A inobservância de dispoSlO neste' mia0 sujeita ainda o
lIiCaante 11;) ptpnato de multa 'e juros moratórios. pr'e\istos na legislaçio~ vigor para a
hipótese cle fraude óu falta de pagainento do impOsto devido.

§ r .oprevisto neste aniJO nio serão exigido em caso de smiMm
em que ocorra a destruiçlo total·do veiculo. comprovada por perieia tecnica

.Art. SO • EsIa lei emra em vigor na dala de inicio do (primeiro
exeR:icio fiscal.posterior à sua puWicaçla.

Sala da Comissio: emllde -.o de 199~.

COMPLEMENTAÇÃO.DEVOTO-

Após a aja~ dó parecer ao Projeto de Lei rf
3.19OI89,.foi DOW1DCIIte enviada a múaha pessoa aDlltiria para que pudesse
mliá-Ja em vinude da apenS8Çl«' do ~eto de Lei nO 4.665194, • pruposiçlo
priD.J referidaacima. -

TeDdo assim, como ReJ&tor, que opinar também sobre o
Pmjeto c1e Lei~ 4.665194,~ c.:luo pe)aiuaAPR.OVAÇÃO.

Sala4aComisslo,·eJJl· de 1997.



UI· PARECER DA COMlSSÃO

A CorniSilo~ Economia, Indústria e Comércio; em reunilo

ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente. com substitutivo. o'Projeto

de lei no 3.890189 e o prOJeto de Lei no 4.665194, apensadot nos1ermos do
parecer do Relator, Ceputado DUso Sperafico.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Rubem Medina - Presidente. Hugo Rodrigues da Cunha,

Neuto de Conto e ~Osé Çarlos··Lacerda - Vice-Presidentes. AntoniD Balhmann.
Candinho Mattos. Edison Andríno. Enivaldo Ribeiro. FranciSCO H~. Israel

Pinheiro. JoIo Fassarella. Uma Netto, Odaclr Klein, Paulo Bauer, Paulo RItzeI,
Renato Johnsson. Ricardo Heráelic. Arolde de Oli~. Fernando ZUppo e

Gonzaga Mata.

sala da ColrJl*~

9
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SUBSmunvO ADOTADO PElA COMlSSAo

Concede isençIo do Imposto tsàtn'e Produtos
Indus1ri8lizados • IPI. na. aquisiÇão de
aukxnóvels de passagelros que esp8Ciflca e dá
cub'as pRW\dtnCiaS.

Art. 1° Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados

(IPI). pék)s três plÓXÍl1106 ~QS f~.os automóveis de passagelf05 o de

fabricaçlo nacional de até 127 HP de potênCia bruta (SAE) adquiridos per: .
I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente,

em veiculas de sua propriedade, a atividade ele condutor aut6nomo de passageiros,

na ~ição de titular de autorizaclo. permissAo ou eonoessAo do pOder

concedente e que destinem o-automóvel à utiJização na categoria de alugue4 (táxi);

ti • c:aoperativas da trabaU\O que sejam permissionárias ou

c:ancessianárias de Rnsporte público de passageiros, na categoria de aluguel

(tãxi). desde QU8 tais verculos $8 destinem à utilizaçlo nessa atividade;
111 - representantee comereiaia aulfanomos, deade que

comprovem 8 necessidade °e O USO dos vetcu\os em suas atividades profissionais
especfflcas;

Fi • ofid8I& de justiça que sejam obrigados a wmprir suas

o' funçOes em veiculo próprio, desde que destin~ os veíeuJ~ a suas:_vi~

especificas.

p~ úni~ - Ressalvados os casos -=epcioneis· em que

0C0I'Ta destruiçlo mmpleta do veiculo durante o período de trabalho, o bsnilficia

previsto neste artigo somente~ ser utilizado uma vez.

Art. 20 A isenção dependerá de prévia verificaçAo, por l*t8 da

SeaeteriB da Receita Federal do Ministério da Fazenda, de que o adqui,.me

2f88I'1che os requis!fos estabelecidos nesta Iéi:



Art. ~ O 'imposto incidirá sobre quaisquer acessórios opcionais

que nIc aejarn equil'8mentos originais do modelo do veículo adquirido.

Art. 4° A'. alienação do veiculo adquirido com isenção dõ IPI

antl8.de decorridos 4 (quatro)· anos·de sua aquisição com efetivo uso ·irnplicatá .n.o.
pagamento pelo alienante do tributo disPensado atualizado na forma da ·tegisla;io

tributária.

§ 1° - A inobservância ded~ neste artigo sujeita ainda o

alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na leg~lação em vigor

pare a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido.

§ 20 - .O previsto neste artigo não se'" exigido em. casO, ele

sinistro em que ocorra a destrulçao total do veiculo, comprovada por perrda t~i~.

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de início do primeiro

e~r~ciC? fiscal.~e(ior.~ sua publicação

VOTO EM SEPARADO: DEP. JOSÉ MúCIO MONTEIRO

. Nlo obstaDte, ser o relatório do Nobre Deputado Dn.SO SPERAFICO
uma peça de ines*ve1 valor que versa com propriedade sobre a matéria objeto deste
Projeto de Lei - lsea;Io de IPI D& aquisição de automóveis.. de passageiros e demais
providências insitas no mesmo. a matéria proposta, do caso em exame é incompatível
com o disposto DI alínea "b- do inciso lI. do parãsrafo 10 do antigo 61 ela CODStituiçio
Federal.. de iniciativa privativa do Presidente da República.

No mérito. ainda que se admitisse. só para argumentar, que O óbic:e de
iDconstitucioaaJidade pudesse ser superado, a proposra aio deveria merecer melhor
SOlte, posto qu~ a iasençIo de IPI para eqaisi9lo de automóveis, de pusIISeiros _
categoria aluguel (táxi) já existe e eacontra-se em pleno Yigor, instituída que foi pela Lei
nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995.

11
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Outrossim; ainda esclareço que está em tramitaçio DO Congresso
NacioDa1 Projeto 4e EIDftIda CoastiIw;ioDal propondo a lia esperada tefoIma mbutárla
que. Dio seria ocioso esperar ma condusiopara dar efeito matériu com está natureza.

PeIu 11IZÕes ecposta5, emado que a proposta em tela, em que pese ~
seus nobres objetivos é irJleqJesaivet. saldo inóqua sua aprovação nesta oportuDid&de. E
o voto.

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

I - RELATORtO

Trata-se de projeto de lei com a finalidade de isentar do
Imposto sobre Produtos Industrializados(IPI) os automóveis de passageiros

adq~ridos por motoristas profissionais autônomos, pessoas juriãlC8S ou equiparadas
e cooperativas de tl'aba\ho. que sejam permissionárias de transporte público, quando
o wículo for destinado ao transporte públicO de passageiros na modalidade de táXi.

A proposição estabelece tanto as condiçOes à fruição do
beneficio. quanto as penalidades. em caso de desaJmprimento. atribuindo à
secretaria da Receita Federal o reconhecimento da concessão.

A justificativa dO projeto de lei baseia-se na manutençao do
emprego e da prestação dos serviços de-transporte individual.

DesaJquivada, por forÇa de preceito regimental, em 1991, 1995

e 1999. a proposição em tela sofreu a~o do Projeto de Lei n.o 4.665, de
1994, também de autoria do Deputado Max Rosenmann.



Com esta proposição, pretende o autor sanear -discriminação
tributária-, ao permitir que motoristas profissionais e coapeIativas de traba'ho
estabe/eCldos após a dita limite de 10 de julho de 1991, fixada pela Lei n.o 8.199,

daquele ano, passam, em idênticas corldiç6es, usufruir da tsençio dos veicutos
destinados ao transporte indMdual, na modalidade táxi.

DesarquNadc em 1995, por requenmemo de seu autor, o

projeto em exame ganhou subStitutiYo e emencfa do Retàtor.

Ambas as proposições supracitadas foram aprovadas pela

ComiSsão de-Economia. 'ndíIs1Jia e Comércio, em 1997, na forma·de SUbstitutivo,
que propOe a extenaiO do Der\efiCiO aa6 represen1a11Ie$ CQl'n8fQais au\õnQmOS e aos
oficiais de justiça, quando comprovada a necessidade de verculc para as,atividades
específi(:as.

VtJtD em separado, apresentado pelo Deputado Dilseu
Sperafi~, alega inconstitudonatid~ da proposição. por ferir alínea -b-, inc. U, do §
11», do art.61 da ConstibJiçaO federal, bem como prejudiCialidade da matéria, tendO
em vista a vigência da lei n.o 8.989, de 1995.

Encaminhados à Comissão de Finanças e Tributação êm 1997
e 1999. as prãposiçOes naa receberam emendas nos prazos regimentais.

n•VOTO DO RELATOR

Cumpre examinar a matéria sob os aspectos de adequação

o~entáriae financeira e do mérito, conforme dispõem os arts. 24, ínCl. 32, inc. IX,
e 54, inc li, tOdos do Regimento Interno desta Casa.

As proposiç6ea em exame MO contrariam os dispoSitiVos

ccnstituciona1s referentes Amatéria orçamentário-financein1 e ao Plano Plurianua\ em
vigor. No entanto, por abibuirem beneficio de natureza tributária. submetem-se aos

dispositivos da Lei de Oirettize8 0tçamen1ánas -.lDO em vigência no exercício.

o arl53 da LDO para o exercício de 2002 (Lei n.o 10.266, de

24 de julho de2001) determina que o projeto ele lei que c:onam ou amplie incemivO
ou beneficiO de natureza tributária só será aprovado ou editado se atendidas as
exigências do art. 14 da Lei COrnpIementat n.1II 101, de 2000.

13
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Trata-se da Lei de Responsabilidade Fiscal que exige, no caso
de renúncia de receftas tributárias, que os projetos devam estar 8COI11P8nhadoS de
correspondente estimativa do impacto orçamentário-financeiro e da demonstração de
que a renúncia tributária foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária
e que nlo afetará as metas propostas, ou das medidas compensatórias pela perda de
ingressos públicos.

o § 20 da LDO, entre1anto, estipula que o Poder Executivo

fornecerã. no prazo máximo de noventa dias, a estimativa de renúncia ou os

subsfdios técnicos para~ quando solicitado por detiberação do Plenário de
órgão colegiado do Poder legislativo. "

Isto posto, e considerando-se a necessidade de sanear a
adequação on;amen1árl~nancetra das proposlÇOes em exame, diante das
exigências do art 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apJesenta-se emenda que
eP!'Oveita o exemplo adotado tan10 pela Medida PnM$ória n.o 2.159. axno pela Lei

n.o 10.276, de 10 de setembro de 2001, que concedem beneficio fiscal de tributos

federai6, e regulamentam a forma de compensar a queda de receitas tributáriBS.

Com relação ao mérito das proposições em tela, cabe ressattar
que os dispoSitivos da lei n.o 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterada pelo art.29

da lei n.o 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e pela Lei n.o 10.182, de 12 de fevereiro

de 2001, que restaurou a vigência da primeira, a vigorar até 31 dedezembro de 2003,

já contemplam a quase totalidade dos dispositivos propostos.

Assin. jã se encontra contemplado na \egistação tributária, por
força dos dispositivos da Lei n.o 9.317. de 1996. art.29. a pOSSibilidade de uti6zae;ão
do beneficio por demaiS profissiOnais, que passaram a exeJt:er a atividade após a
data limite, então fixada em 111 de julhO de 1991, tomando ineficaZ as emendas

saneadoras do Projeto de Lei n.O 4.665, de 1994.

Com referência ao Projeto de Lei n.D 3.890, de 1989, a ressalVa

de casos excepcionais de comprovada destruição ccmpleta do veioolO durante o
período de trabalho, circunstância que permitiria a aqu;sição de outro veiculo durante

a vigência da lei, cabe ressaltar que o texto ora em Vigor é maiS mmpleto. conforme
previsto em diSpositiVo da lei n.o 8.989. de 1995, e alteraÇões, quando aquela

passibitidade aptica-se igualmente aos casos de furto ou rouba do veículo,



inviabitizancfo a atividade do mobista profissional autônomo. Nesta mesma Unha,
encontra-se a exigência de nio poder alienar o veiculo antes de 4(quatro) anos da
data de aquisiçio a pessoa que nIo apresente as mesmas çOI'1dições exigidas.
porque a Ieg}slaçlo vigente. de acon:to com a Lei n.o 8.989, d1ada, eS1abetece a
,imitação em 3(trêS) anos, o que beneficia o adquirente e toma ineficaZ o dispositivo
proposto.

A elClensAo do benefiCio aos representantes cameràaIS e aos
oficiais de justiça, que exercem extamament8 suas atividades profisSionais,
necessitando de veiculo próprio para alcançar diferentes localidades, oom rapidez e
segurança. encontra suporte nos principies da isonomia. que deVe reger a tributação.
porquanto, ano ocone oam os mistas, as verculOs repJeSen1am instrumentOs de
trabalho para estes indivrduos. Ademais. diferem do universo dos proprietários de

veiculos, uma vez que, por força de profissIo. são obrigados a possuir e conservar
deYidan1ente os veículos. E. aqui. vale ressaltar a oneraç:Ao éX1remameme efevada

no Bras~ dos veiculas nadonais. 1Dmando cabNel o incentivo ora examinado, nas
condlQOes propostas.

À vista do expos1D, somos pela prejudicialidade dO Projeto de

Lei n.0 4.665, de 1994. apenso, e· pela adequaçio orçamentária e financeira do

Projeto de Lei n.D 3.890, ..de 1989, e no. mértto, pela aprovação na forma do
Substitutivo em anexo.

SUBSmunvO AO PROJETO DE LEI N.0 3.81O~ DE 1981

Concede isenção do Imposto sobre
PIOdutort fndustr'ializado5 - IPI, na aquisiçaD de
automóveis de passageiros que especifica e dá
outras pRMdênciaa.

15
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- O Congresso Nacional detreta:

Art. 1° - O art. 1° da Lei n.o 8.989, de 24 de fevereiro de
1995, alterada pela Lei n.o 9.317, de 1996, e restaurada pela Lei n.o 10.182, de
2001, passa a vigo13r com a inclusão dos seguintes incisos:

AArt 1° .
• a _ •••••••••••••_ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

v - representantes comerciais autônomos. desde que
comprovem a necessidade e o uso de veículo em suas atividades profissionais

especificas;
VI - oficiais de justiça que sejam obrigados a cumprir ~uas

funções em veiculo próprio, desde que comprovadamente os utilizem em suas
atividades especificas.(NR)-

Art. 20 . Fica incluldo o art.1O-A no texto da Lei n.O B.989, de 24
de fevereiro de 1995. e alterações pOSterioteS. com a seguinte redação:

..Art. JO-A . A l)artir do exercíeto subseqüente à publicação
desta Lei, a renúncia anual de receita decorrente da isenção referida nos incisos
V e VI do art. 1° será apurada, pelo .Poder ExecutiVo, mediante projeção da
renúncia efetiva verificada no primeiro serT~e.

§ 1°'.Para os fins do disposto no 8rt. 14 da Lei Comp\ementaT
n.o 101, de 4 de maio de 2000, o montante anual da renúncia, apurado na forma
do caRut no mêS de setembro de cada an~, sem custeado à conta de fontes

financiadoras da reseMJ de contingência, salvo se verificado excesso de
arrecadação, apurado também na forma ~ caDMt. em relaç10 à previsão de
receitas, para omesmo periodo, deduzido o Valor da renúncia.

§ "ZI .0 excesso de arrecadaÇão porventura apurado nos

termos do § 1°, in fine, será utilizado paracompensaçlo do montante da

rem:íneta.(NRr

Art. 3" . Esta lei enba em vigor na data de sua pubficação.

sala da Comi8do, em 20 de deZembro de 2001.

~~.~FEIIERJ IOR
'\. Relator
'.
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UI ... PARECER DÂ COM1SSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje,

concluiu pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do
Projeto de Lei rP 3.89o-Al89, com Substitutivo, nos termos do parecer do relator,

Deputado Fetter Júnior, contra os votos dos Deputados José Pimentel, Pedro Eugênio e
Ricardo Berzoini.

O Pro;eto de L~i n!i! 4.665194, apensado, foi declacado prejudicado.
Estivsram presentes os Senhores Deputadas Benito Gama. Presidente; Maria

Lúcia, José Pimentel e Jorge Khcury, Vice-Presidentes; João Mendes, Mussa Oemes,
Cust6dJo Mattos, Márcio Fortes, Sebast\ão Made\Ta, SlMo Torres. Edtnho Bez,

Germano Rigotto, Max Rosenmann, Milton Monti, Cariito Merss, Pedro Eugênio.

Ricardo Bel'7oini, Chico Sardelli, Fetter Júnior, Félix Mendonça, José MiJitão, Fernando
Coruja, João Eduardo Dado, Comélia Ribeiro, Eujácio Simões, Sérgio Miranda, Divaldo

SUruagy. Rodrigo Maia e BasRio ViIlani.
Sala da Comissão, em 03 de abril de 2002.

D~L~A
Presidente

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CFT

Concede isençao do Imposto sobre Produtos

Industrializados - 1PI, na aquisição de automóveis
de passageiros que especifica e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 12 O art. 12 da lei n.1I 8.989, de 24 de fevereiro de 1995.

~erada pela Lei n.9 9.317, de 1996, e restaurada pela Lei n.9 10.182, de 2001, passa
a vigorar com a Incluslo dos seguintes incisos:

-An., 1e ••••••••••••••••••_••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••.••••••••••••.•••••

..................................................................•..........................•..............
v - representantes comerciais autônomos, desde que comprovem

a necessidade e o uso de veículo em suas atividades profissionais especrficas;
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VI - oficiais de justiça que sejam obrigados a cumprir suas funções

em verculo próprio. desde que comprovadamente os utilizem em suas atMdades
específicas.(NR)"

Art. 22. F\ca. lnc\uftlo o ano TZ-A no texto da Le\ n.~ 8.989, tia 24 de

fevereiro de 1995, e alterações posteriores, com a seguinte redação:

"Art. 79.A. A partir do exercrcio subseqüente à publicação desta Lei,

a renúncia anual de receita decorrente da isenção referida nos incisos V e VI do art. 12

será apurada, pelo Poder Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva verificada
no primeiro semestre.

§ 12 • Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar n.e
101, de 4 de maio de 2000, o montante anual da renúncia, apurado na forma do

caPl!t, no mês de setembro de cada ano, será custeado à conta de fontes
financiadoras da reserva de contingência. salvo se verificado excesso de arrecadação,
apurado também na forma do caput, em relação à previsão de receitas, para o mesmo

perfodo, deduzido o valor da renúncia.

§~. O excesso de arrecadação porventura apurado nos .termos do

§ 151•~. será utilizado para compensação do montante da renúncia.(NR)"

Art. ~. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

S"a\a da Comissão, em 03 de abril de 2002.

~BEN~~
Presidente



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA

I .. RELATÓRIO

Versa o Projeto de Lei nO 3.890, de 1989, sobre isenção do

Imposto sobre Produtos Industrializados incidente' sobre automóveis. Quando

estes forem adquiridos por profissionais autônomos, por pessoas jurídicas ou

equiparadas e por cooperativas de trabalho, permissionárias de transporte público

com a finalidade de utilizàr o veículo no transporte de passágeiros como táxi.

. Nele se ~stabelecem as condições e limitações para o gozo

do benefício, bem como as penalidades para o descumprimen~o dessas normas.

É atribuído à Secretaria da Receita Federal, do Ministério da

Fazenda, o controle dó. preenchimento dos requisitos estaberecidos.

A proposição sofreu por duas vezes os procedimentos de

arquivamento ao fim da legislatwa e desarquivamento, por requerimento do autor.

Em 1995 recebeu a apensação do Projeto de Lei nO 4.665,

de 1994, também de· autoria do Deputado Max Rosenmann, "que estende os

. efeitos da Lei nO 8.199, de 1991, para profissionais e cooperativas credenciadas
até a data que menciona".

Apreciado na Comissão de Economia Indústria e Comércio,

o PL nO 3.890/89 foi ali aprovado na forma de Substitutivo oferecido pelo Relator,

da mesma forma que a proposição apensada. O voto em separado do Deputado

Múcio Monteiro opinava pela inconstitucionalidade e pela prejudicialidade, em

virtude da vigência da Lei 8.989, de 1995, que prevê isenção idêntica para táxis.

Depois de mais uma seqüência de arquivamento e

desarquivamento em 1999, foi o Projeto examinado pela Comissão de Finanças e

Tributação tendo aí sido declarada a prejudicialidade do Projeto de Lei nO 4.665,

de 1994, apenso, e reconhecida a adequação orçamentária e financeira do

Projeto de lei nO 3.890, de 1989, que foi aprovado na forma de Substitutivo.

Ora vem o processo ao escrutínio deste Colegiado onde no'
prazo regimental não recebeu emendas.
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11 - VOTO DO RELATOR
Compete a esta Comissão, consoante o inciso 111 do art. 53

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, pronunciar-se quanto aos

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa das

proposições. Prescreve. ainda, o art. 54, inciso I, ser terminativo o parecer da

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação no exame de matérias de sua

competência.

Foram observadas as formalidades constitucionais relativas

à competência legislativa da União, à atribuição do Congresso Nacional e à
. iniciativa legislativa (arts. 24, I, 48, I e 61 da Constituição Federal).

É de observar-se que, com a declaraçao de prejudicialidade

do Projeto de Lei nO 4.665, de 1994., foi ele arquivado em 6 de maio de 2002.

deixando de integrar os autos.

Quanto ao Projeto original, de nO 3.890, de 1989, foi em

parte prejudicado quando se refere à isenção do Imposto sobrf: Produtos
.'

Industrializados para os profissionais alitô'riomos e para as cooperativas. uma vez

que essa isenção foi concedida pela Lei nO 8.199. de 1991. Da mesma forma fica

nesta parte prejudicado o Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e

. Comércio (inciso I e li, do art. 1° do Substitutivo da CEIC).

o Substitutlvo da Comlssao de Finanças e Tributação

acrescenta as categorias profissionais dos representantes comerciais e dos

oficiais de justiça como beneficlarlos da Isençao.

Isto posto, voto pela constitucionalidade, legalidade e boa

técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.890, de 1989, na forma do Substitutivo

adotado pela Comissão de Finanças e Tributação.

Sala da Comissão, em (J) de ~uJro de 2005.

!rM~
Deputado CARLOS MOTA

Relator



Que essa isenção foi concedida pela Lei nO 8.199. de 1991. Da mesma forma fica

nesta parte prejudicado o Substitutivo da Comissão de Economia, Indústria e

Comércio (i~ciso I e li, do art. 1° do Substitutivo da CEie).

o Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação

acrescenta as categorias profissionais dos representantes comerciais e dos

oficiais de justi~ como beneficiários da isenção.

Isto posto, voto pela constitucionalidade, legalidade e boa

técnica legislativa do Projeto de Lei nO 3.890, de 1989, na forma do Substitutivo

adotado pela Comissão de Finanças e Tributação.

Sala da Comissão. em (JJ de~~. de 2005.

trMlrtftrJv
Deputado CARLOS MaTA

Relator
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111 - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO
3.890-8/1989 e do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico.
Indústria e Comércio, nos tennos do Substitutivo da Comissão de Finanças e
Tributação, de acordo com o Parecer do Relator, Deputado Cartos Mota.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, Roberto Magalhães 
Vice-Presidente, Alceu Collares, Antonio Cruz. Bosco Costa. Carlos Mota.
Cezar Schirmer, Claudio Rorato, Darci Coelho, Edna Macedo, Gonzaga
Patriota, Ivan Ranzolin, Jefferson Campos, José Divino, José Eduardo
Cardozo, Uno Rossi, Luiz Eduardo Greenhalgh, Luiz Piauhylino, Marcelo Ortiz,
Maria Lúcia Cardoso, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Nelson
Pellegrino, Ney Lopes, Odair Cunha, Paulo Afonso, Paulo Magalhães,
Professor Luizinho, Reginaldo Germano, Roberto Freire, Robson Tuma,
Sandra Rosado, Sigmaringa Seixas, Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, Agnaldo
Muniz, Almeida de Jesus, Ann Pontes, Átila Lira, Coriolano Sales, Fernando
Coruja, Isaías Silvestre, Júlio Delgado, Leonardo Picciani, Luciano Zica, Luiz
Alberto, Mauro Benevides, Professor Irapuan Teixeira e Ricardo Barros.

Sala da Comissão, em 8 de março de 2006.

~~et~O •
Deputado ANTONIO CARLbs BISCAIA

Presidente

Secretaria Especial de Editoração e Publicaç6es do senado Federal- Brasília - DF

(08:11464/2006)


